
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTf,S

LEI N' 67I DE, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre o piso remuneratorio dos profissionais
do magistério da educação básica do município de

Santana dos Garrotes, e ü outros proviüncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES, no uso de suas
atribuições legais, faço saber que a CâmâÍa Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Arú, I" - Fica awalizado. no âmbito deste municipio, o Piso Salarial do Magistério

Público Municipal para o exercício de 2026. correspondente ao rcajuste de ó7o, considerando

a Medida Provisoria no 1.334 de 2 I de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União

em 22 de janeiro, e as previsões de receita do FUNDEB pzra o corÍente ano.

§1" O piso salarial proÍissional compreenderá todâs as vântâgens pecuniárias, pagas

a qualquer título, ao magistério da educação básica, para a junada de 40 (quarenta) horas

semanais, e sená devido a todos os profissionais, em atividâde. em caráter permanente ou

temponirio. no exercício das atividades, resguardada a proporcionalidade do pagamento para

os profissionais que exercerem 30 (trinta) horas semanais ou demais jornadas de trabalho.

Art 2o - Para fins desta lei, considera-s€ profissional do magistério público aquele

que desempeúa a fimção de professor, seja por meio de provimento efetivo ou por contrato de

excepcional interesse público, e, ainda" os docentes que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência, tais como os pedagogos, diretorcs escolares e diretores adjuntos.

Aí' 3" - Os efeitos financeiros decoÍrentes da execução desta Lei correrão à conta

dos recursos consignados no orçamento do Mrmicípio e Fundo Mrmicipal de Educação, nos

termos da Lei Orçament iria Anual - LOA-

Art. ao - Esta Lei entrará em vigor na data de sp púlicaçào, com efeitos

financeiros e legais retroativos a l'dejaneiro de 202 ogadas asi disposições em contrário.
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